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www.diariodecuiaba.com.br
���� ������ ��� ����� �� ������ �������� � ������� ��������� ����  

������ ������ �� ������ ��� ���������� �� ���� ������ �� ���� �������  
�ocume��o�a��i�ado�e�e�ro�icame��e�com�cer�i�cado��i�i�a�������ra�i�.

������������������������������������������������������������
������.�����������������������������������������.���.���.��

devastou 2.559,86 hectares de floresta.
Uma outra constatação é de que 

municípios próximos às áreas de mine-
ração ilegal, como Japurá, Jutaí, Santo 
Antônio do Içá e Tabatinga, todos no 
estado do Amazonas, consolidaram-
-se como centros de apoio logístico à 
atividade garimpeira.

Nessas localidades, a extração de 
ouro frequentemente constitui uma 
das principais dinâmicas econômicas, 
impulsionada pela fragilidade do 
mercado de trabalho e pela escassez de 
alternativas produtivas sustentáveis.

As operações de mineração ilegal 
de ouro na fronteira entre Colômbia 
e Brasil envolvem quatro categorias 
principais: as redes criminosas, os 
grupos armados ou crime organiza-
do transnacional, a mão de obra e os 
facilitadores.

Na Colômbia e no Brasil, comer-
ciantes compram ouro ilegal de garim-
peiros e donos de operações.

No lado brasileiro, parte do ouro 
extraído na fronteira com a Colômbia 
é vendida diretamente nas áreas de 
garimpo e em municípios como Japurá, 
Jutaí, Tefé e Tabatinga, sem registro 
formal.

Outra parte segue para centros de 
“esquentamento” como Manaus e Itai-
tuba (PA), onde entra na cadeia legal 
por meio de notas fiscais irregulares 
ou fraudadas.

Na Colômbia, a mineração ilegal 
está fortemente atrelada ao narcotrá-
fico. Grupos criminosos investem em 
minas ou extorquem garimpeiros e 
depois convertem o ouro em imóveis, 
negócios ou depósitos bancários para 
lavar dinheiro.

Também podem adquirir o metal 
como forma de investimento ou utilizá-
-lo como pagamento por remessas de 
cocaína e maconha. Estima-se que, 
atualmente, o comércio ilegal de ouro 
na Colômbia gere mais lucros do que 
o próprio narcotráfico.

Além disso, esses grupos armados, 
como os Comandos da Fronteira, na 

RAQUEL LOPES
Da Folhapress - Brasília

Relatório da Abin (Agência Bra-
sileira de Inteligência) aponta que a 
mineração ilegal de ouro avança na 
região de fronteira da amazônia entre 
o Brasil e a Colômbia, tornando-se 
uma atividade lucrativa de grupos cri-
minosos e o principal ilícito ambiental 
daquela área.

O avanço é impulsionado por uma 
combinação de fatores: os altos preços 
do ouro no mercado internacional, 
a reduzida presença do Estado em 
extensas áreas da região e a elevada 
porosidade das fronteiras, que facilita 
a atuação de redes criminosas trans-
nacionais.

O tema também gera preocupação 
entre autoridades ambientais, com 
impactos sobre a qualidade dos rios e 
sobre a ampliação do desmatamento. 
A preservação das florestas é um tema 
central na COP30.

O estudo foi realizado pela Abin 
em parceria com a DNI (Direção Na-
cional de Inteligência) da Colômbia. 
O documento aponta o narcotráfico, 
a mineração ilegal de ouro e o tráfico 
humano como as principais ameaças 
para a segurança humana e ambiental 
da região. É o primeiro documento 
público conjunto entre serviços de 
inteligência sul-americanos sobre 
esses temas.

No Brasil, estima-se que a minera-
ção ilegal responda por cerca de um 
terço de toda a produção anual de 
ouro. Na faixa de fronteira amazônica, 
esse cenário é mais crítico: a atividade 
predomina, e praticamente todo o 
ouro extraído tem origem ilícita.

Segundo documento da Abin, o co-
mércio ilegal de ouro na América Lati-
na e no Caribe nunca foi tão lucrativo 
quanto nos últimos anos. Estima-se 
que os preços do metal tenham subido 
mais de 40% em 2024, alcançando um 
recorde histórico de mais de US$ 3.000 
(R$ 16,1 mil) por onça (31,1 gramas) 
em março de 2025.

A extração de ouro na amazônia 
brasileira ocorre por meio de balsas 
e dragas de diferentes portes. Rios 
amazônicos como o Caquetá-Japurá, o 
Putumayo-Içá, o Amazonas-Solimões 
e seus afluentes formam uma extensa 
e complexa rede fluvial que sustenta a 
atividade garimpeira e outras ativida-
des, como o tráfico de drogas.

Como a Folha mostrou, facções 
criminosas como o CV (Comando 
Vermelho) e o PCC (Primeiro Co-
mando da Capital) mantêm negócios 
com grupos colombianos na região 
tanto para levar as drogas para serem 
consumidas no Brasil quanto para o 
escoamento da produção com destino 
à Europa e à África.

Segundo o documento, a principal 
modalidade de mineração praticada 
na amazônia é a de aluvião, caracte-
rizada pela extração de minerais, so-
bretudo do ouro, a partir de depósitos 
sedimentares localizados nas margens 
e no leito dos rios.

Essa atividade ocorre majoritaria-
mente nos principais cursos hídricos 
da região, por meio de dragas e balsas. 
É comum o uso de mercúrio para 
separar o ouro dos sedimentos, além 
de combustíveis fósseis, como diesel 
e gasolina, que abastecem bombas e 
outros equipamentos de extração.

As balsas utilizam motores de 
menor potência, que medem de 10 a 
30 metros de comprimento e custam 
a partir de US$ 15 mil (R$ 80,7 mil), 
variando conforme o porte e a estru-
tura. Já as dragas operam com motores 
de alta potência e sistemas de sucção 
robustos, com tubos que alcançam até 
15 metros de profundidade. Podem 
ultrapassar 100 metros de extensão 
e exigir investimentos de milhões de 
dólares.

Segundo o documento, a atuação 
dessas embarcações altera a turbidez, 
reduz a penetração de luz e modifica 
a composição química da água. Isso 
impacta desde micro-organismos e 
plantas até espécies de peixes e pre-
dadores maiores.

O resultado é um desequilíbrio 
ecológico generalizado nos ecos-
sistemas fluviais, com efeitos sobre 
comunidades indígenas e ribeirinhas 
que dependem desses rios para sub-
sistência, alimentação e preservação 
cultural.

Além disso, a atividade impulsiona 
o desmatamento. Apenas na região do 
rio Puruê, entre janeiro de 2019 e agos-
to do ano passado, a mineração ilegal 

AMBIENTE Na Colômbia, a estimativa é que a exploração tem sido mais lucrativa que o narcotráfico; 
Criminosos conseguem pagar fornecedores de drogas em outros países com metal obtido

Mineração ilegal de ouro avança na Amazônia 
e vira principal ilícito ambiental, diz Abin

Colômbia, cooptam jovens indígenas 
para atuar na exploração ilícita de 
ouro, no tráfico de drogas e como co-
zinheiros em suas plantações de coca. 
Em alguns casos, o pagamento é feito 
com pasta base de cocaína.

Também incentivam esses jovens a 
vender drogas em suas comunidades. 
Todas essas atividades contribuem 
para o aumento dos níveis de consu-
mo de drogas, suicídio e violência nas 
comunidades indígenas.

Já no Brasil não há indício de que 
as facções atuem também na extração 
ilegal do ouro.

OS PRINCIPAIS RIOS AFETADOS E OS PRO-
BLEMAS DA EXTRAÇÃO ILEGAL DE OURO

Bacia do Caquetá/Japurá
Rio Japurá (e seus afluentes Juami e Puruê): Embora 
a mineração no leito se mantenha reduzida tendo em 
vista que garimpeiros preferem afluentes por conta 
da fiscalização, a área é uma rota para o tráfico de 
entorpecentes.
Rio Juami: Localizado dentro da Estação Ecológica 
Juami-Japurá, enfrenta um dos cenários mais críticos 
de mineração ilegal na Amazônia, com assoreamento 
e alterações no curso do rio devido ao despejo de 
sedimentos. Em 2024, foram registrados 116 alertas 
devido à prática ilegal na região.
Rio Puruê: Sua localização estratégica facilita a fuga 
para a Colômbia durante fiscalizações. A mineração, 
realizada com dragas e estrutura quase industrial, 
causa forte erosão, assoreamento e grave contamina-
ção por mercúrio.
Bacia do Jutaí
Rio Jutaí (e seus afluentes Bóia e Mutum): O garimpo 
causa assoreamento significativo, comprometendo a 

subsistência das comunidades ribeirinhas.
Rio Bóia: A atividade tem caráter predatório, com o 
uso de balsas e dragas de grande porte, causando 
impactos intensos.
Rio Mutum: Garimpeiros avançam sobre áreas pro-
tegidas federais e estaduais, incluindo a Reserva de 
Desenvolvimento Sustentável Cujubim, a Esec Jutaí-
-Solimões e a Reserva Extrativista (Resex) do Rio Jutaí.
O município de Jutaí funciona como centro logístico, 
oferecendo construção e manutenção de balsas, co-
mercialização de ouro, fornecimento de combustíveis 
e mão de obra.

Bacia do Putumayo/Içá
Rio Içá (afluente Puretê): A mineração ocorre em me-
nor escala do que no Japurá, principalmente perto da 
área de fronteira em pontos que favorecem a evasão.
Rio Puretê: A área de mineração ilegal funciona como 
corredor de circulação e refúgio para organizações 
criminosas, elevando o risco de confrontos. As ações 
de fiscalização são mais complexas devido à sobre-
posição de mineração, tráfico de drogas e grupos 
armados.
O município de Santo Antônio do Içá funciona como 
centro logístico de apoio às operações ilegais nos rios, 
facilitando o fornecimento de insumos, equipamentos 
e o deslocamento de pessoal envolvido nas atividades 
ilícitas.

Norte da Fronteira Brasil-Colômbia
Rio Traíra: Serve como fronteira natural entre os paí-
ses. Há indícios da presença de garimpeiros brasilei-
ros e colombianos utilizando maquinário pesado, em 
grande parte transportado do território colombiano.
Rio Inírida (Departamento de Guainía, Colômbia): 
Parte de uma reserva ambiental. Dezenas de balsas 
operam ilegalmente. No departamento colombiano de 
Guainía, a extração ilegal resultou no uso de mais de 
3.000 quilogramas de mercúrio entre 2015 e 2023.
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Grupos que operam na cadeia ilegal do ouro
Redes Criminosas e Empreendedores - Esses 
atores ocupam o nível superior da cadeia da 
mineração ilegal. São responsáveis por finan-
ciar e orquestrar as operações de mineração, 
desde o início até o fim. Eles operam como atores 
invisíveis, formando redes dedicadas a atividades 
criminosas com alcance nacional e, por vezes, 
internacional.
Grupos Armados Não Estatais - Esses grupos têm 
estruturas mais definidas e atuam principalmente 
na fase de extração, extorquindo mineiros e 
cooptando trabalhadores, inclusive indígenas. Um 
exemplo é o grupo armado Comandos da Fronteira, 
na Colômbia, onde a exploração de ouro está 
associada ao narcotráfico
Mão de Obra - Esta categoria inclui todos que exe-
cutam o trabalho de extração e apoio logístico nas 
operações. O setor é composto por garimpeiros e 
outros profissionais envolvidos na atividade, como 
operadores, soldadores, derrubadores, mergulha-
dores, cozinheiras, gerentes e contadores.
Facilitadores - São pessoas e redes que utilizam a 
corrupção para viabilizar a prática de crimes am-
bientais associados à exploração ilícita de jazidas 
minerais. Geralmente são atores com capacidade 
de corromper estruturas legais. Incluem agentes 
públicos, atores com influência local ou empresas 
legalmente registradas.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SES - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS
SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0082/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SIGADOC) Nº 
SES-PRO-2025/18622

A Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato 
Grosso torna público que realizará a licitação em epígrafe, 
conforme indicado abaixo.
DATA DE CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: a partir 
do dia 14/11/2025 até às 08h45min (horário de Cuiabá/MT 
– 09h45min Horário de Brasília/DF) do dia 02/12/2025.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO E PROPOSTAS: a 
partir das 09h00min (horário de Cuiabá/MT - 10h00min 
horário de Brasília/DF) do dia 02/12/2025. 
Objeto: “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  
ESPECIALIZADA  PARA  A    OPERACIONALIZAÇÃO  
DO  SERVIÇO  DE  NÚCLEO INTERNO  DE  
REGULAÇÃO  (NIR)  PARA  O  GERENCIAMENTO  DE 
LEITOS  EM  TEMPO  REAL  E  REGULAÇÃO  DO 
FLUXO DE PACIENTES COM PROFISSIONAIS 
MÉDICOS REGULADORES A FIM DE REALIZAR O 
MONITORAMENTO DO  PACIENTE  DESDE  A  SUA  
CHEGADA  A  UNIDADE,  ACOMPANHANDO  SUA  
MOVIMENTAÇÃO  INTERNA  E EXTERNA,  ATÉ  A  
ALTA  HOSPITALAR  OU  TRANSFERÊNCIA  DO  
CUIDADO  PARA  ATENDER  O  HOSPITAL  ADAUTO 
BOTELHO/SES, SOB A GESTÃO DIRETA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO 
GROSSO”. O Edital está disponível no Portal de Aquisições 
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/
edlicitacoes/PropostaFornecedorEDLConsultaPageLis
t.jsp, onde será realizada a sessão pública e todas as 
operações relativas ao certame. E no site da Secretaria de 
Estado de Saúde Link: 
https://www.saude.mt.gov.br/unidade/licitacoes/837/pr
egao-eletronico. Contato: E-mail 
pregao02@ses.mt.gov.br e (65) 3613-5410 – 
Coordenadoria de Aquisições.

Cuiabá-MT, 13 de novembro de 2025.
Kelly Fernanda Gonçalves
Pregoeira Oficial – SES/MT

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SES - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS
SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0083/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SIGADOC) Nº 
SES-PRO-2024/42921

A Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso 
torna público que realizará a licitação em epígrafe, conforme 
indicado abaixo.
DATA DE CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: a partir 
do dia 14/11/2025 até às 07h45min (horário de Cuiabá/MT – 
08h45min Horário de Brasília/DF) do dia 02/12/2025.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO E PROPOSTAS: a 
partir das 08h00min (horário de Cuiabá/MT - 09h00min 
horário de Brasília/DF) do dia 02/12/2025. 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO E TRATAMENTO DA ÁGUA, COM 
FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DOSADORES PARA ADIÇÃO CONTROLADA DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, PRODUTOS QUÍMICOS E 
REAGENTES, MÃO DE OBRA PARA REALIZAÇÃO DAS 
OPERAÇÕES DO TRATAMENTO E COLETA DA ÁGUA E 
TODO MATERIAL DE CONSUMO NECESSÁRIO, E 
FORNECIMENTO DE LAUDOS DE ANÁLISE 
LABORATORIAL FÍSICO-QUÍMICOS, 
BACTERIOLÓGICO E ENDOTOXINAS EM AMOSTRAS 
DA ÁGUA CONSUMIDA NAS UNIDADES 
HOSPITALARES E UNIDADE DE COLETA E 
TRANSFUSÃO SOB A GESTÃO DIRETA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO 
GROSSO”. O Edital está disponível no Portal de Aquisições 
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/e
dlicitacoes/PropostaFornecedorEDLConsultaPageList.j
sp, onde será realizada a sessão pública e todas as 
operações relativas ao certame. E no site da Secretaria de 
Estado de Saúde Link: 
https://www.saude.mt.gov.br/unidade/licitacoes/837/pre
gao-eletronico. Contato: E-mail pregao02@ses.mt.gov.br 
e (65) 3613-5410 – Coordenadoria de Aquisições.

Cuiabá-MT, 13 de novembro de 2025.
Ideuzete Maria da Silva Albuquerque Tercis

Pregoeira Oficial – SES/MT

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SES - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS
SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0081/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SIGADOC) Nº 
SES-PRO-2025/06890

A Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato 
Grosso torna público que realizará a licitação em epígrafe, 
conforme indicado abaixo.
DATA DE CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: a partir 
do dia 14/11/2025 até às 07h45min (horário de Cuiabá/MT 
– 08h45min Horário de Brasília/DF) do dia 28/11/2025.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO E PROPOSTAS: a 
partir das 08h00min (horário de Cuiabá/MT - 09h00min 
horário de Brasília/DF) do dia 28/11/2025. 
Objeto: “Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos para atender a demanda do 
Anexo II da Resolução da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB) de MT Nº 050 de 05 de julho de 2018, 
Programa de Infecções Oportunistas (IO) - Doença 
Sexualmente transmissível (DST)/AIDS”. O Edital está 
disponível no Portal de Aquisições 
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/
edlicitacoes/PropostaFornecedorEDLConsultaPageLis
t.jsp, onde será realizada a sessão pública e todas as 
operações relativas ao certame. E no site da Secretaria de 
Estado de Saúde Link: 
https://www.saude.mt.gov.br/unidade/licitacoes/837/pr
egao-eletronico. Contato: E-mail pregao02@ses.mt.gov.br 
e (65) 3613-5410 – Coordenadoria de Aquisições.

Cuiabá-MT, 13 de novembro de 2025.
Ideuzete Maria da Silva Albuquerque Tercis

Pregoeira Oficial – SES/MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES - VIRTUAL

 PROCESSO n. 1006125-65.2025.8.11.0015       Valor da causa: R$ 180.203.047,86
ESPÉCIE:  [Recuperação judicial e Falência]->RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129) 
POLO ATIVO: DEONISIO ANTONIO DE ROSSO GREGORIO (CPF n° 771.575.759-49 e CNPJ n° 
58.885.410/0001-47),POLO ATIVO: CARLINHO GORGERIO GREGORIO (CPF n° 905.146.291-34 e 
CNPJ n° 58.876.102/0001-55)
POLO ATIVO: LEONARDO GREGORIO (CPF n° 068.408.311- 67 e CNPJ n° 58.876.527/0001-64)
POLO ATIVO:  FERNANDO GREGORIO (CPF n° 023.152.221- 50 e CNPJ n° 58.937.409/0001-19)
POLO ATIVO: SONIA BERTICELLI (CPF n° 899.643.901-06 e CNPJ n° 58.884.658/0001-93)
POLO ATIVO: IVETE GREGORIO (CPF n° 848.961.329-04 e CNPJ n° 58.936.588/0001-70) 
POLO ATIVO: SANTA RITA TRANSPORTES LTDA (CNPJ n° 44.777.248/0001-39
ADVOGADO: PEDRO VINICIUS DOS REIS - OAB/MT n° 17.942
ADVOGADA: ROSANE SANTOS DA SILVA - OAB/MT n° 17.087
ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL: MPB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, CNPJ n.o 35.431.027/0001-13, 
com endereço na Rua Mistral, n° 09, Despraiado, Edifício The Point, Sala 407, Cuiabá/MT, telefone: (65) 
3365-4103, e-mail: judson@mpbadmjudicial.com.br, site: www.mpbadmjudicial.com.br, na pessoa de seu 
representante legal, JUDSON GOMES DA SILVA BASTOS – Advogado OAB/MT 8857. RECUPERAN-
DOS (AS): CARLINHO GORGERIO GREGORIO inscrito no CPF/MF sob o nº 905.146.291-34, e com 
inscrição no CNPJ sob o n.º 58.876.102/0001-55, com endereço profissional na Estrada Municipal Gleba 
Menezes, número S/N, bairro Zona Rural, sala: 05, município Tapurah - MT, CEP: 78.573-000; SONIA 
BERTICELLI GREGORIO, inscrita no CPF/MF sob o nº 899.643.901-06, e com inscrição no CNPJ sob o 
n.º 58.884.658/0001-93, com endereço profissional na Estrada Municipal Gleba Menezes, número S/N, 
bairro Zona Rural, sala: 06, município Tapurah - MT, CEP: 78.573-000; DEONISIO ANTONIO DE ROSSO 
GREGORIO, inscrito no CPF/MF sob o nº 771.575.759-49, e com inscrição no CNPJ sob o n.º 
58.885.410/0001-47, com endereço profissional na Estrada Municipal Gleba Menezes, número S/N, bair-
ro Zona Rural, sala: 01, município Tapurah - MT, CEP: 78.573-000; IVETE GREGORIO, inscrita no CPF/
MF sob o nº 848.961.329-04 e com inscrição no CNPJ sob o n.º 58.936.588/0001-70, com endereço 
profissional na Estrada Municipal Gleba Menezes, número S/N, bairro Zona Rural, sala: 02, município 
Tapurah - MT, CEP: 78.573-000; FERNANDO GREGORIO, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.152.221-50, 
e com inscrição no CNPJ sob o n.º 58.937.409/0001-19, com endereço profissional na Estrada Municipal 
Gleba Menezes, número S/N, bairro Zona Rural, sala: 04; município Tapurah - MT, CEP: 78.573-000; 
LEONARDO GREGORIO, inscrito no CPF/MF sob o nº 068.408.311-67, e com inscrição no CNPJ sob o 
n.º 58.876.527/0001-64, com endereço profissional na Estrada Municipal Gleba Menezes, número S/N, 
bairro Zona Rural, sala: 03, município Tapurah - MT, CEP: 78.573-000; e SANTA RITA TRANSPORTES 
LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 44.777.248/0001-39 (“Santa Rita Transportes”), 
com endereço sede na Rodovia MT 449, KM 08, s/n°, Zona Rural, no Município de Lucas do Rio Verde-
-MT, CEP: 78.455-000, em conjunto, “Grupo Gregorio” ou “Requerentes”. FINALIDADE: CONVOCAR os 
credores e demais interessados para comparecerem e se reunirem em Assembleia Geral de Credores, a 
fim de deliberar sobre a aprovação, modificação ou rejeição do Plano de Recuperação Judicial apresen-
tado pelo Grupo Recuperando no id. 197653072 e anexos ids. 197653073, 197653077 e 197653078, a 
ser realizada em 04/12/2025 (primeira convocação) e em 11/12/2025 (segunda convocação), com início 
do credenciamento às 08:00h e início da assembleia às 09:00h (horários de Sinop/MT). O ato será reali-
zado de forma virtual, através da plataforma Assemblex (CNPJ n° 24.092.269/0001-03) e presidido pela 
administração judicial, a qual deverá seguir as normas contidas no art. 37 e seguintes da Lei 11.101/2005. 
RESUMO DA DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES ID 214238601: (...) DIANTE DISSO, 
DESIGNO A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES PARA: 04/12/2025 (PRIMEIRA CONVOCAÇÃO) E 
11/12/2025 (SEGUNDA CONVOCAÇÃO), AMBAS COM CREDENCIAMENTO ÀS 08:00 E INSTALAÇÃO 
ÀS 09:00, HORÁRIOS DE SINOP/MT. Expeça-se o edital de convocação da Assembleia Geral de Credo-
res, em conformidade com o disposto no art. 36, incisos e parágrafos, da Lei 11.101/2005, com base as 
diretrizes informadas pela Administradora Judicial no id. 209254705. O edital deverá ser publicado no 
diário eletrônico (DJen) e no sítio eletrônico do administrador judicial, nos termos do artigo 36, da LRF. A 
ADMINISTRADORA JUDICIAL DEVE DILIGENCIAR PARA QUE TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS 
SEJAM PROVIDENCIADAS, INCLUSIVE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL, COM A OBSERVACIA DO PRA-
ZO PREVISTO PELA LEI (...).ADVERTÊNCIAS: DO CADASTRAMENTO PRÉVIO DOS CREDORES: 
conforme informado pela AJ no ID. 209254705: (...) Segue abaixo os procedimentos e explicações acer-
ca da realização da assembleia virtual, a serem observados pelos participantes e à constar no edital de 
convocação: A Assembleia ocorrerá de forma virtual, através da Plataforma Assemblex https://assemble-
xpillar.com.br/ sendo imprescindível que o credor ou seu representante efetue sua habilitação da seguin-
te forma: Os participantes deverao realizar, no prazo de até no máximo 24 (vinte e quatro) horas antes da 
realização da assembleia em 1ª ou 2ª convocação, o cadastro na plataforma, por meio do link https://
assemblexpillar.com.br/, indicando nome completo, CPF, 01 (um) endereço eletrônico e-mail válido e 
atualizado, número de telefone celular, com DDD, apto a receber mensagem de texto e WhatsApp e foto 
“selfie” portando um documento de identificação oficial e informação da data da foto. Após, o participante 
receberá em seu e-mail um link de confirmação para concluir o processo de cadastro e definir sua senha 
de acesso. Concluído o cadastro, o participante deve realizar o login na Plataforma https://assemblex-
pillar.com.br/ e clicar no menu em “Processos RJ” para localizar a Recuperação Judicial da Recuperanda, 
e clicar em “Solicitar Habilitação”, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da as-
sembleia em 1ª ou 2ª convocação, anexando os documentos de identificação (documento pessoal com 
foto), representação (procuração e contrato social, se for o caso) e informando o nome do credor a ser 
representado. Na opção “Minhas Solicitações”, o participante poderá acompanhar o status de sua solici-
tação, que passará por análise da Administração Judicial. No dia da Assembleia Geral de Credores o 
participante com a habilitação previamente aprovada pela Administração Judicial, deve acessar a Plata-
forma “Assemblex Pillar”, clicar na página “Processos RJ”, localizar a Recuperação Judicial da Recupe-
randa e clicar no botão “Acessar Assembleia”. Somente participantes com solicitações de habilitação 
aprovadas pela Administração Judicial terão acesso à Assembleia Geral de Credores. Os sindicatos que 
desejarem representar seus filiados deverão apresentar, em até 10 (dez) dias antes das datas previstas 
neste aviso de convocação para a realização da Assembleia, a lista de credores filiados que pretende 
representar, bem como comprovar a condição de filiado do credor na data da publicação do presente 
edital. Caso o trabalhador conste da relação de mais de um sindicato deverá esclarecer, até 24 (vinte e 
quatro) horas antes da assembleia, qual sindicato o representa, sob pena de não ser representado em 
assembleia por nenhum deles (art. 37, §5 e §6º, Lei 11.101/2005). O participante responsabiliza-se pela 
veracidade dos seus dados pessoais no momento do cadastro, habilitação e participação na Assembleia 
Geral de Credores, bem como pela proteção de sua senha de acesso, que é pessoal e intransferível. O 
participante terá à disposição suporte técnico via chat online na plataforma e pelo WhatsApp 48 3372-
8910, de segunda-feira a sexta-feira das 08:00hs às 18:00hs. O suporte por estes canais de atendimento 
são somente para sanar suas dúvidas e receber auxílios ao uso da plataforma. Somente será permitido 
01 (um) acesso por login (Cadastro) na plataforma durante a Assembleia Geral de Credores. No dia da 
Assembleia Geral de Credores o participante deverá estar conectado à internet por meio de uma rede 
segura, estável e operacional, utilizando o dispositivo de sua preferência (computador ou celular). Reco-
menda-se o uso de laptops ou desktops com o navegador de internet atualizado (preferencialmente sis-
tema operacional Windows e navegador Google Chrome), bem como dispositivo backup para o caso de 
o dispositivo principal apresentar problemas. Os participantes também poderão obter as instruções deta-
lhadas e ilustrativas para acesso e utilização da plataforma digital “Assemblex Pillar”, pela qual se reali-
zará a AGC, no Manual do Usuário que estará disponível na página inicial do link https://assemblexpillar.
com.br/. Recomenda-se que os credores sempre verifiquem se os e-mails trocados com a equipe técnica 
deste certame foram recepcionados como spam e direcionado para o “lixo eletrônico”. O plano de recu-
peração judicial e anexos foram apresentados pelas Recuperandas nos autos principais da recuperação 
judicial, em 16/06/2025 (id. 197653072 e anexos ids. 197653073, 197653077 e 197653078), mas que 
também podem ser acessados pelos credores e interessados diretamente no site da MPB Administração-
Judicial, pelo link:

https://mpbadmjudicial.com.br/processo/recuperacao-judicial_grupo-gregorio__390. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, RANIELY 
BENITES GONCALVES, digitei.

SINOP, 7 de novembro de 2025.
JÉSSICA MARIA PINHO DA SILVA

Gestor(a) Judiciário(a)

POSTO SAMUCA CUIABA LTDA  (CNPJ: 
03.399.046/0001-13), TORNA PÚBLICO QUE 
REQUEREU À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CUIABÁ-MT POR MEIO DA SECRETARIA 
M U N I C I P A L  D E  M E I O  A M B I E N T E  E 
DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL 
–  SMADESS –  A L ICENÇA AMBIENTAL – 
MODALIDADE: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO, PARA ATIVIDADE COMERCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES,  LOCALIZADA NA RUA 
AMANCIO PEDROSO DE JESUS, N° 293, BAIRRO: 
CARUMBE, CUIABÁ-MT, CEP: 778.050-660 NO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT.
ALBERTI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
(CNPJ: 02.583.241/0001-36), ENDEREÇO; AV 
NATALINO JOAO BRESCANSIN, N 1691, BAIRRO 
CENTRO, SORRISO -MT, CEP: 78.890-000, 
T O R N A P Ú B L I C O  Q U E  R E Q U E R E U  A 
SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE 
SEMA-MT, O PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA ATIVIDADE 
COMÉRCIO A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS E 
L U B R I F I C A N T E S  P A R A  V E Í C U L O S 
AUTOMOTORES.

A L O N S O  A LV E S  F I L H O ,  C P F  s o b  o  n ° 
190.370.741-20,  torna  público  que  requereu  à  
Secretaria  Estadual  do  Meio  Ambiente-SEMA/MT, 
a Captação/Derivação Superficial Direta, no Córrego 
Boca ina  nas  Coo rdenadas  Geog ráficas : 
15°41'8.9120"S 57°1'33.4470"W, localizado EST 
VICINAL DA EMBRATEL S/N, KM50 FAZENDA 
BOCAINA, ZONA RURAL, CEP: 78.170-000, Nossa 
Senhora do Livramento, Mato Grosso, destinada a 
dessedentação animal.

A empresa OSMAR NECHI, detentor do CPF 
256.277.919-34, com sede Rod. MT 220 Margem do 
Rio Teles Pires, Zona Rural, Fazenda Missioneira, 
S/n°, no Município de Sinop, Estado de Mato 
Grosso. Torna público que requereu junto a 
Secretaria de Municipal de Meio Ambiente no 
município de Sinop. Licença Prévia, Licença de 
Instalação e Licença de Operação em uma área de 
8,06 ha para atividade de cascalho. Não foi 
determinado EIA/RIMA Estudo de Impacto 
Ambiental.
( S A G E O  S E R V I C O S  A M B I E N TA I S  E 
GEOLOGICOS EIRELI – (66) 99994-6952).

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 01/2025

O CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal 
torna público que fará realizar CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Registro de Preços objetivando a 
contratação de empresa especializada para 
licenciamento de solução integrada de tecnologia da 
informação para gestão pública municipal. Prazos 
para recebimento e julgamento das propostas, vide 
Edital. Início da sessão de disputa: 05/12/2025 às 
9 : 0 0 h  ( h o r á r i o  d e  B r a s í l i a ) .  L o c a l : 
www.licitanet.com.br Obtenção do edital pelos sites: 
w w w . n a s c e n t e s d o p a n t a n a l . o r g . b r  e 
www.licitanet.com.br .Informações pelo e-mail: 
licitacao@nascentesdopantanal.org.br ou fone 65 
99952-7075.  São José dos Quatro Marcos-MT, 13 
de novembro de 2025.

JADILSON ALVES DE SOUZA - Presidente

P O S T O  M A R A C A N Ã  L T D A  ( C N P J : 
13.637.894/001-77) ,  ENDEREÇO: AV. RIO 
BRANCO, 956, BAIRRO MARACANÃ, BARRA DO 
BUGRES-MT, CEP: 78.390-000. REQUEREU A 
SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE 
SEMA-MT, O PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA ATIVIDADE DE 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.

A L O N S O  A LV E S  F I L H O ,  C P F  s o b  o  n ° 
190.370.741-20, torna público que requereu junto a 
Superintendência de Recursos Hídricos (SURH) da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Mato 
Grosso (SEMA-MT), em conformidade com os 
T e r m o s  d e  R e f e r ê n c i a  P a d r ã o  n ° 
01/SURH/SEMA/MT e 04/SURH/SEMA/MT, a 
Outorga de Direito de Uso de Água Subterrânea de 
um (01) poço tubular, inserido nas coordenadas PT 
01: 15°41'50.7840"S 56°59'57.8020"W, localizado 
na EST VICINAL DA EMBRATEL S/N, KM50 
FAZENDA BOCAINA, ZONA RURAL, CEP: 78.170-
000, Nossa Senhora do Livramento, Mato Grosso.

“AGROPECUARIA VÓ GEMA LTDA, sob CNPJ nº 
003.918.509-54, torna público que requereu junto 
Secretaria do Estado de Meio Ambiente SEMA/MT, a 
Emissão da Licença de Operação da atividade de 
criação de frangos para corte (Avicultura em regime 
de confinamento), com localização na Rod. MT 010, 
Km 28, zona rural, no município de Tapurah/MT 
(Coordenadas Geográficas: 12°41'19.94” S” 
56°19'55.05”W).”


